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Duas importantes Reuniões teroã... 
(Conclusão da 1.° pág.) 

conferências, assim como p a r t i c i 
par das discussões. 

Esse Simpósio constará de sete 
Sessões, além das Sessões e' I n a u 
guração e de .Encerramento. E m 
cada Sessão será pro fer ida i n i c i a l 
mente uma conferência e a seguir 
serão apresentados trabalhos de ' 
aprox imadamente 30 minutos cada. 

Três assuntos serão discutidos 
nesse Simpósio: "Evolução e Dinâ-
m.ca das Populações", "Genética 
Quant i t a t i va " ' e " M e l h o r a m e n t o '. 

A Rsunião A n u a l ass im como o 
Simpósio estar sendo organizados 
por umt. Comissão, cujo Secretário 
Execut ivo é o Prof . F . O . Br ieger , 
Professor de Genética d a Esco la 
Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de 
Que i roz " , Univers idade de S. P a u 
lo, em P i rac i caba . 

A Sociedade Bras i l e i r a de Gené
t i ca elegeu o Prof . Theodosius D o -
bzhansky , da T h e Rockefel ler U n i . 

versity de New Yo rk , pa ra P r e s i 
dente de H o n r a do Simpósio, como 
u m a homenagem à contribuição 
que esse pesquisador fêz pa ra o 
desenvolv imento da Genética no 

. B r a s i l . 

A s reuniões da Sociedade B r a s i . 
l e i ra de Genética e as reuniões c i . 
entíficas do Simpósio serão r e a l i 
zadas no Inst i tuto de Genética 
anexo à Cade i ra de Ci to log ia e G e 
nética da Esco la Super ior de A g r i 
cu l tu ra " L u i z de Que i ro z " , da U n i 
versidade de São Paulo , e a Sessão 
de Encerramento no Depar tamento 
de B io log ia da Faculdade de F i l o 
sofia, Ciências e Let ras da U n i v e r 
sidade de S. Paulo , n a Cidade U n i 
versitária, São Pau lo . 

Duran t e o Simpósio os congres
sistas visitarão centros de pesqui
sas de Genética, tais como em R i 
beirão Preto, R i o C laro , Camp inas , 
etc. 

Será ampliada a Assistência... 
(Conclusão da l . a pág.) 

rendas obtidas daquele depósito 
bancário se jam incorporadas ao 
patrimônio a ser constituído pelas 
refer idas dotações. 

O acordo tem a duração de cinco 
anos e é automat icamente prorro
gável por i gua l período, - a menos 
que u m a das partes venha a de., 
nunciá-lo, conforme consta do tex
to assinado. 

A A S S I N A T U R A 
A solenidade de ass inatura do 

documento realizou-se no gabinete 
do secretário da Ag r i cu l tu ra , ten_ 
do-o subscrito em pr ime i ro lugar 
o sr. G lauco P in t o Viegas, t i tu l a r 
da pasta , logo seguido pelo p r es i 
dente do Inst i tuto do Açúcar e do 
Álcool, sr. José M a r i a Nogueira, e 
pelo presidente do S ind ica to e As
sociação dos Usineiros do Estado 
de São Paulo , sr. Hermínio Ometfco. 

Es t i ve ram presentes os .s rs . José 

M o t a M a i a , diretor de divisão do 
I A A ; N i l o A r e i a Leão, delegado do 
IA A em São P a u l o ; D a l m i r o de A l . 
me ida , chefe do Setor Agronômico 
d a mesma au ta rqu ia ; P l i n i o Bo te 
lho do A m a r a l , presidente da A s 
sociação dos Plantadores de C a n a 
de G u a r i b a ; Aqui les S im i on i , p re . 
sidente da Cooperat iva de U s i n e i , 
ros de São Pau lo ; A r r i g o Fa l c on i , 
representante dos usineiros deste 
Es tado n a Comissão Execu t i va do 
I A A ; José R i b a m a r , procurador ge
r a l desse Ins t i tu to ; Wa ldo Costa 
Júnior, procurador reg ional do 
I A A , e Sergio B i cudo Paranhos , 
chefe da Estação Expe r imen ta l i n 
cumb ida de f iscal izar os trabalhos . 

O ato t e rminou com breves p a 
lavras dos três signatários do con
vênio, todos ressaltando a impor 
tância dessa in i c i a t i va pa ra o p r o 
gresso da agroindústria açucareira 
em nosso Estado. 

R e i v i n d i c a ç õ e s d e . . . 
(Conclusão da 1." pág.) 

C u l t u r a l do j o r n a l " A T r i b u n a " , 
d a mesma cidade. 

Os v is i tantes apresentaram ao 
t i tu la r da pasta do ensino as r e i 
vindicações ma is urgentes de S a n 
tos no campo da educação, a saber: 
confirmação da destinação de ver
bas no montante de 320 miihõas 
de cruzeiros já concedidas pelo 
Conselho Es tadua l de Educação 
p a r a construção do G r u p o Esco lar 
Brás Cubas e do Ginásio Es tadua l 
do Marapé, bem como a obtenção 
de ma is 180 milhões de cruzeiros 
de recursos federais para cons t ru 
ção de nova sede pa ra o G r u p o 
Esco lar Azevedo Júnior, o ra i n s t a 
lado em condições extremamente 
precárias, ampliação do edifício 4o 
Colégio Es t adua l " D a . L u i z a M a . 
euco", v inculado ao I P E S P , o que 
demanda medidas de ordem jurí
d i ca que resolverão outros prob le 
mas com casas de ensino construí
das por essa au ta rqu ia ; e pe rmuta 
do G r u p o Escolar Barnabé por u -
nidades pertencentes à Pre fe i tura 
sant i s ta , mani festando-se o prof. 
Car los Pasquale favorável à troca 
so l ic i tada. 

A P L I C A Ç Ã O D O A C - 1 5 N A 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O 

A D i re to r ia G e r a l da Secretar ia 
da Educação expediu o seguinte 
comunicado: 

" A D i r e to r i a G e r a l da Secre ta
r i a da Educação, à v ista das n u m e 
rosas consultas que lhe vem sendo 
feitas, face ao Ato Complementar 
n . 15, do Governo Federa l , escla
rece que aguarda a publicação das 
instruções das autoridades super io
res para a sua aplicação. 

" A s s i m , as autoridades subord i 
nadas a esta Secretar ia deverão 
aguardar futuros esclarecimentos, 
antes de tomar qualquer providên
c ia em relação aos servidores que 
lhes estão subord inados " . 
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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N.° 9.496, D E 18 D E JULHO D E 1966 

Dispõe sobre a exigência de apresentação de certidão de declaração de bens 
imóveis, à inscrição na Carteira Predial do IPESP 

O G O V E R N A D O R D '0 E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ' 
Ar t i go 1.° — Todo pedido de inscrição n a Car t e i r a P red ia l do I n s t i 

tuto de Previdência do Estado deve ser instruído com certidão da relação de 
imóveis pertencentes ao interessado, constante da declaração de bens apresen
tada à Delegacia Reg i ona l do Imposto de R e n d a em São Paulo . 

Parágrafo único — A exigência cont ida no presente art igo aplica-se 
aos já inscri tos no período anter ior â vigência desta le i . 

Ar t i go 2 ° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de ju lho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
. Mario Romeu De Lucca 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de ju lho de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E LEI N.° 70, D E 1964 
Mensagem n.° 143, de 18 de junho de 1966 

Senhor Presidente * 
Tenho a h o n r a de comunicar a Vossa Excelência, para os fins de 

direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, combinado com 
o art igo 43, letra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o 

projeto de l e i n . 70, de 1964, decretado por essa nobre Assembléia, conforme 
autógrafo n . 10.665, que me fo i remetido. 

Re f e r ida proposição visa a a l terar o nome da a tua l Ca r t e i r a de Se 
guro cont ra o G r a n i z o p a r a a L a v o u r a Algodoeira, da Secretar ia da A g r i c u l t u r a , 
para Ca r t e i r a de Seguro contra Intempéries para a Lavoura , à qua l caberá p r o 
ceder ao seguro não só das lavouras algodoeiras, mas também das cul turas de 
arroz e amendoim, contra os efeitos, além do granizo, dos da geada, inundação 
e seca. 

É bem de ver que a ampliação do campo de ativ idades da a tua l C a r 
te i ra de Seguro contra o G r a n i z o pa ra a L a v o u r a Algodoeira imp l i ca , necessa
r iamente em maiores ônus para os cofres públicos, não m e sendo lícito, pois, 

. sanc ionar a medida em tela, por inconst i tuc iona l , face aos têrmos do § l.o, do 
art igo 22, da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda C o n s 
t i tuc iona l n . 4, de 20 de dezembro de 1965, que reservou ao Governador a i n i 
c i a t i va em matéria de leis que aumentem a despesa pública. 

A f o r a essa pre l im inar , entretanto, tenho como inopor tuna e i n c o n 
veniente a medida consubstanciada n a proposi tura. E isto porque o próprio 
Execut i vo já encaminhou a essa i lustre Casa projeto de lei , que recebeu o n . 
1.649, de 1964, com objetivos semelhantes, onde a matéria vem disc ip l inada de 
f o r m a m u i t o ma is a m p l a e completa, pois, inc lusive , estende os benefícios se-
curitários a todas as lavouras economicamente exploradas no Estado, protegen-
do-as contra os prejuízos provindos de fenômenos meteorológicos e de outras 
ocorrências diversas. 

Fazendo pub l i car as razões supra , no "Diário O f i c i a l " , reitero a 
Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 

L A U D O N A T E L 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco Franco , Presidente 
' da Assembléia Leg i s la t i va do Estado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 46 483, D E 15 D E J U L H O D E 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr ito e Município de N a 
rand iba , comarca de Pirapòzinho, necessário à instalação do Grupo Escolxu de 

Narand iba 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos têrmos do artigo 43, alínea " a " , da C o n s 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2." e 6.° do Decre to -Le i Federai o... 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
Art igo 1.° — F i c a declarada de uti l idade pública, a f im de ser desa

propr iada pela Fazenda do Estado, ' por v i a amigável ou jud ic ia l , a área de ter
reno de fo rma i rregular , com 5.876,00 m 2 . (cinco m i l , oitocentos e setenta e 
seis metros quadrados) , s i tuada no distr i to e município de Narand iba , comarca 
de Pirapòzinho. necessária à instalação do Grupo Esco lar de Narand iba , que 
consta pertencer a Sebastião B r a n i z e sua mulher , medindo 58,60 m . de frcr.te 
pa ra a R u a A r t h u r Wi taker , confrontando, por u m dos lados, onde mede 85,20 m. , 
com imóvel de propriedade de quem de direito, pelo outro, onde mede 80,00 in„ 
com a R u a Alves de A lme ida e, pelos fundos, onde mede 87,80 m., com imóvel de 
propriedade dos expropriandos, medidas essas constantes do processo n . . . . 
27 878-66, do Departamento Jurídico do Estado. 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta d a verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação* 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 15 de ju lho de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va 

i Car los Pasquale 
Pub l i cado n a Di re to r ia Gera] da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

flo Governo, aos 19. de j u l h o de 1966. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.484, DE 15 DE JULHO DE 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado n » distrito e município de Se
bastianópolis do Sul, comarca de Monte Aprazível, necessário à instalação do 

Grupo Escolar de Sebastianópolis do Sul 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A o i . , 0 , 

osai.do de suas atribuições legais e -nos têrmos do ai t igo 43, alínea " a " , da C o n s 
tituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i Federai n.- t 
3.365, de 21 de junho de 1941, : 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iada pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud ic ia l , a área de ter
reno de forma retangular , com 5.400,00 m 2 . (cinco m i l e , quatrocentos metros 
quadrados) , s i tuada no distr i to e município de Sebastianópolis do S u l , comarca 
de Monte Aprazível, necessária à instalação do Grupo Esco lar de Sebastianópo
l is do S u l , que consta pertencer à C u r i a Me t ropo l i t ana da Diocese de São Jcsé 
do R i o Preto, n a Paróquia de Nhandeára, medindo 60,00 m . de frente para a 
R u a 1, por 90,00 m . da frente aos fundos, confrontando, por u m dos lados co in 
a Es t rada M u n i c i p a l e. pelo outro e fundos com imóvel de propriedade do B i s 
pado, medidas essas constantes do processo n . 27.831-66, do Departamento J u 
rídico d o Es tado . 

Ar t igo 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da Verba própria consignada no orçamento vigente. 

A i t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário, 
palácio dos Bande i rantes . 15 üe ju lho de 1966. 

L A U D O N A T E L ; 
Oswaldo Muller da Silva 

r . Carlos Pasquale 
Pub l i cado n a Di re to r ia Ge ra i da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 19 de ju lho de 1966. 
M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 


